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MENSAGEM n° 09/2023 — DE 23 DE MAIO DE 2023  
Encaminha Projeto de Lei n°009/2023, que dispõem sobre revisão 
e restruturação de cargos dos Servidores Públicos do município. 

Senhor Presidente, 
Cumprindo formalidades legais, apraz-nos 

encaminhar por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação dessa 
Augusta Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei n° 09/2023, de nossa 
autoria, que dispõe sobre revisão e restruturação de cargos dos 
servidores do Município, para adequação e necessidade de alguns 
cargos no quadro de servidores Municipais. 

Posto e analisando a situação econômico-
financeira do município, constata-se que o aumento proposto é uma ação 
responsável da Administração. A relação receita/despesa indica que o 
impacto do reajuste geral manterá os dispêndios enquadrados nos rígidos 
limites da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como não afetará os 
recursos destinados as ações de 	desenvolvimento previstas na 
programação de dispêndio do Governo Municipal. 

Por ser matéria importante e de grande relevância 
em se tratando o interesse da administração municipal, solicitamos que 
referido Projeto de Lei sejam apreciado com urgência urgentíssima. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência e demais Vereadores nossos protestos de elevada estima e 
apreço. 

Atencios 	nte, 

Vagner.  Is  de Lima 
-Pre ts.  Municipal- 

A 
Sua Excelência o Senhor 
Pedro Prudente de Oliveira 
DD° Presidente da  Camara  Municipal de Nova Guataporanga 
E  mail:  presidencia(&,cmnovaguataporanga.sp.gov.br; 
NESTA.  


